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Data da 
Apresentação: 

14/08/2018 

 

Ementa: Altera a Lei n. 9.393, de 19 de dezembro de 1996, para excluir 
da base de cálculo do Imposto Territorial Rural as áreas sujeitas 
a inundações periódicas que impossibilitem, ainda que 
temporariamente, sua exploração econômica. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia;  
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 23/08/2018 
 

 


